
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E AMBIENTE 
Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, Financeiro e Patrimonial

Extrato de Contrato de Trabalho n.º 46/2025

Sumário: Contratando Técnicos, para Quadro do Pessoal do Ministério da Agricultura e
Ambiente, que se indicam.

Extrato de Contrato de Trabalho por Tempo Indeterminado

De 24 de abril de 2025

São contratados, nos termos do disposto ao abrigo artigo 69º, alínea a), n. º 1 e n.º 2 ambos do
artigo 70º, n.º 1 e n.º 2 do artigo 71º e o artigo 123º, todos da Lei n.º 20/X/2023, de 24 de março,
que estabelece o regime jurídico do emprego público, conjugado com o artigo 27º do Decreto-Lei
n.º 4/2024, de 24 de janeiro republicado a 30 de janeiro de 2024 que estabelece os princípios,
regras e critérios de organização, estruturação e desenvolvimento profissional dos funcionários
sujeitos ao regime do Emprego Público, que interagem as careiras do regime Geral da
Administração Pública e o Decreto-Lei n.º 57/2019, de 31 de dezembro que estabelece os
princípios e normas aplicáveis  ao recrutamento e seleção de pessoal e dirigentes intermedias na
Administração Pública que foi alterado pelo Decreto-Lei 24/2024, de 04 de julho, para exercerem
funções de Técnico de Júnior no I nível  de remuneração do GEF - 4, enquadrados no quadro do
Pessoal do Ministério da Agricultura e Ambiente, os senhores identificados no quadro abaixo,

com efeitos a partir publicação no Boletim Oficial.

Nº Nome Serviço Afeto Categoria

1 Juventino Furtado Correia DNA Técnico Júnior no I Nível

2
Nelida Virgínia Barros
Alves

DGASP Técnico Júnior no I Nível

3
Vanderleia Lopes
Conceição

Delegação de São Nicolau Técnico Júnior no I Nível

Visto pelo Tribunal de Contas em 18 de junho de 2025.

A Direção de Serviço de Gestão de Recursos Humanos, Financeiro e Patrimonial do Ministério
da Agricultura e Ambiente, na Praia, aos 25 de junho de 2025. — A Diretora Geral, Arilde
Galvão Teixeira.
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